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O presente documento constitui, para efeitos do preceituado nos artigos 28.º e 29.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, na sua atual redação, e no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, o Mapa 

de Pessoal do Município de Alvaiázere para o ano de 2024. 

A Câmara Municipal de Alvaiázere, em cada exercício orçamental, deve planear as atividades de natureza 

permanente ou temporária, considerando a missão, as atribuições, a estratégia, os objetivos fixados, as 

competências das unidades orgânicas, os recursos financeiros disponíveis, bem como eventuais alterações 

na estrutura orgânica. Assim, a acompanhar a proposta de orçamento, o Município de Alvaiázere prevê 

anualmente o respetivo mapa de pessoal, contemplando o os postos de trabalho necessários para a 

concretização das atividades a desenvolver durante o clico de gestão. O mapa de pessoal, enquanto 

instrumento de planeamento da gestão de recursos humanos, assume uma verdadeira importância 

estratégica, permitindo a gestão previsional dos postos de trabalho e das respetivas competências. Por 

conseguinte, o mapa de pessoal para o ano de 2024 contém os postos de trabalho ocupados e a ocupar 

naquele período, por tipo de vínculo que titula a relação jurídica de emprego de cada um dos postos de 

trabalho, distribuídos pelos serviços e unidades orgânicas que compõem a Estrutura Orgânica do Município. 

Durante o ano de 2023, em consequência da necessidade de melhorar a estrutura orgânica do Município, e 

com os objetivos de facilitar a concretização prática da transferência de competências e contribuir 

ativamente para uma gestão pública de qualidade, passou a vigorar um novo Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais (ROSM) - Regulamento n.º 766/2023, publicado em Diário da República, 2.ª série, 

n.º 134, parte H, de 12 de julho, aprovado pela Assembleia Municipal em sua sessão de 30 de junho de 

2023, sob proposta do executivo municipal de 21 de junho de 2023.  

Esta reorganização dos serviços municipais, consubstanciada essencialmente na reestruturação da Divisão 

de Obras Municipais e Urbanismo e na criação, em toda a estrutura, de cargos dirigentes intermédios de 3.º 

e 4.º grau, resultou em novas afetações que já foram devidamente representadas nas 1.ª e 2.ª revisões 

Mapa de Pessoal para 2023 e serão, igualmente, refletidas no Mapa de Pessoal para 2024. 

Com o decorrer do processo de transferência de competências da administração central para as autarquias 

locais, o mapa de pessoal do Município tem vindo a adaptar-se às novas exigências governativas, prevendo 

os postos de trabalho com vínculo de emprego público por tempo indeterminado, resultantes dos 

procedimentos de transição de trabalhadores, nomeadamente no domínio da educação e da saúde, e os 

postos de trabalho com vínculo de emprego público a termo resolutivo, em virtude de novas 

responsabilidade municipais na área da ação social. As novas alterações, consubstanciadas na adição de 

postos de trabalho, serão fundamentadas na respetiva secção do presente relatório. 

Partindo deste enquadramento, para efeito da identificação das situações jurídico-funcionais dos 

trabalhadores, apresenta-se uma breve resenha com as principais ocorrências registadas em 2023 e a 

fundamentação das necessidades de recrutamentos para 2024. 

 

1.1. POSTOS DE TRABALHO 

Presentemente, do total de 121 colaboradores em exercício de funções, 118 possuem relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado. O Chefe de Gabinete e o Adjunto do Gabinete de Apoio à 

Presidência, bem como a Secretária do Gabinete de Apoio à Vereação, exercem as suas funções em regime 

de comissão de serviço – nomeação em cargo político, não detendo, portanto, relação jurídica de emprego 

público.  

Da análise deste mapa, verifica-se que estão ali contemplados 131 postos de trabalho preenchidos, 

encontrando-se em efetividade de funções 121 colaboradores.  
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Colaboradores contemplados: 131 

Postos de trabalho cativos:  

  Técnico Superior  

    Titular nomeado no cargo de chefe de divisão -2 

    Titular nomeado no cargo de chefe de unidade -1 

    Titular nomeado como Coordenador Municipal de Proteção Civil -1 

    Titular em regime de mobilidade interna na categoria em entidade pública externa -1 

  Assistente Técnico  

    Titular em regime de mobilidade interna na categoria de coordenador técnico -1 

    Titular em licença sem remuneração -2 

  Assistente Operacional  

    Titular em regime de mobilidade interna noutra entidade -1 

    Titular em regime de mobilidade intercategorias no Município -1 

Postos de trabalho preenchidos 121 

Tabela 1 - Número de postos de trabalho 

 

1.2. ANÁLISE À EVOLUÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO - 2023 

Em 2023, e tendo em conta o mapa de pessoal previamente aprovado, destacamos: 

 

i. Admissões: 

No âmbito dos recrutamentos concluídos pelo Município de Alvaiázere no ano em análise, identificam-se 

abaixo, por mês de admissão, os novos postos de trabalho que figuram, atualmente, como ocupados no 

mapa de pessoal: 

 

Fevereiro de 2023 

Provimento do cargo de direção intermédia de 3.º grau, cujo procedimento concursal foi aprovado pela 

Câmara Municipal a 23 de setembro de 2022 e aberto pelo Aviso (extrato) n.º 24248/2022, publicado em 

Diário da República, 2.ª série, n.º 249, parte J1, de 28 de dezembro, cuja previsão estava contemplada em 

sede de mapa de pessoal para 2023, a saber: 

▪ Um cargo de direção intermédia de 3.º grau – Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo  

 

Abril de 2023 

Recrutamento de uma assistente técnica, por recurso a reserva de recrutamento interna resultante da 

conclusão do procedimento concursal aprovado pelo Ministério da Educação e aberto pelo Aviso (extrato) n.º 

8223/2021, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 86, parte C, de 4 de maio, tendo o 

recrutamento, efetuado na sequência da transferência de competências no domínio da educação regulada 

pelo Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, sido deliberado, de acordo com aquela lei e com o previsto 

no Despacho n.º 3599/2022, pela Câmara Municipal em reunião de 23 de março de 2023, cuja previsão 

estava contemplada em sede de mapa de pessoal para 2023, a saber: 

▪ Um Assistente Técnico – Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Subunidade Orgânica de 

Apoio Administrativo ao Agrupamento de Escolas de Alvaiázere 
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Setembro de 2023 

Recrutamento de uma assistente operacional, por recurso a reserva de recrutamento interna resultante da 

conclusão do procedimento concursal aprovado pelo Ministério da Educação e aberto pelo Aviso (extrato) n.º 

482/2022, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 6, parte C, de 10 de janeiro, tendo o 

recrutamento, efetuado na sequência da transferência de competências no domínio da educação regulada 

pelo Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, sido deliberado, de acordo com aquela lei e com o previsto 

no Despacho n.º 3599/2022, pela Câmara Municipal em reunião de 30 de agosto de 2023, cuja previsão 

estava contemplada em sede de mapa de pessoal para 2023, a saber: 

▪ Um Assistente Operacional – Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Subunidade Orgânica 

de Apoio Administrativo ao Agrupamento de Escolas de Alvaiázere 

 

ii. Saídas: 

Atendendo à cessação de funções por aposentação ou por consolidação de mobilidade interna noutra 

entidade, dispõem-se, de seguida, os postos de trabalho que deixarão de estar contemplados no mapa de 

pessoal para 2024: 

 

a. Aposentação 

Na sequência dos respetivos pedidos de aposentação, cessaram funções os seguintes trabalhadores: 

▪ Uma Assistente Operacional da área funcional de serviços gerais, afeta à Divisão de 

Desenvolvimento Social e Cultural – Higiene, Apoio e Limpeza, aposentou-se com efeito a 

01/04/2023. 

▪ Uma Assistente Operacional da área funcional de serviços gerais, afeta à Divisão de 

Desenvolvimento Social e Cultural – Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao 

Agrupamento de Escolas de Alvaiázere, aposentou-se com efeito a 01/11/2023. 

 

b. Consolidação de mobilidades internas noutras entidades 

Durante o ano de 2023, foram autorizadas as consolidações definitivas da mobilidade interna dos seguintes 

trabalhadores: 

• Um Técnico Superior pertencente ao serviço de Educação da Divisão de Desenvolvimento Social e 

Cultural cessou funções no Município de Alvaiázere por consolidação da mobilidade interna no Município 

de Ferreira do Zêzere com efeitos a 01/01/2023; 

• Uma Assistente Técnica pertencente ao serviço da Biblioteca da Divisão de Desenvolvimento Social e 

Cultural cessou funções no Município de Alvaiázere por consolidação da mobilidade interna na 

Conservatória os Registos Civil e Predial de Alvaiázere com efeitos a 01/02/2023; 

• Uma Técnica Superior pertencente ao Gabinete de Planeamento Estratégico cessou funções no Município 

de Alvaiázere por consolidação da mobilidade interna no Município de Ferreira do Zêzere com efeitos a 

01/04/2023; 

• Um Técnico Superior pertencente ao serviço de Comunicação da Divisão de Desenvolvimento Social e 

Cultural cessou funções no Município de Alvaiázere por consolidação da mobilidade interna no Instituto 

Politécnico de Leiria, com efeitos a 01/09/2023; 

• Uma Técnica Superior pertencente ao serviço de Ação Social e Saúde da Divisão de Desenvolvimento 

Social e Cultural cessou funções no Município de Alvaiázere por consolidação da mobilidade interna no 

ACES Pinhal Interior Norte, com efeitos a 12/10/2023. 
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iii. Licença sem remuneração: 

 

Concessões e prorrogações: 

a) Uma assistente técnica encontra-se em licença sem remuneração desde 09/05/2023, pelo que o posto 

de trabalho está como cativo no serviço da Biblioteca da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural 

(DDSC), tendo efetuado um pedido de prorrogação até 31/03/2024; 

b) Uma assistente técnica encontra-se em licença sem remuneração desde 15/05/2023, pelo que o posto 

de trabalho está como cativo na Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e Expediente, integrada na 

Divisão Financeira e de Recursos Humanos (DFRH), tendo a mesma sido prorrogada até 14/05/2024. 

Nos termos do artigo 281.º, n.º 5, da LTFP, as licenças sem remuneração com duração superior a 1 ano 

implicam a suspensão do contrato de trabalho em funções públicas e a perda de posto de trabalho no mapa 

de pessoal. 

De acordo com essa norma, os postos de trabalho correspondentes às situações de licença sem 

remuneração com duração superior a 1 (um) ano, deixaram de ser contemplados em sede de mapa de 

pessoal. Nesse sentido, registam-se, abaixo, os postos de trabalho de longa duração que foram extintos 

deste documento previsional: 

a) 4 (quatro) postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional na área de serviços 

gerais; 

b) 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior na área de engenharia florestal. 

 

 

iv. Mobilidades 

O recurso à mobilidade tem-se revelado como extremamente vantajoso, não só pela questão económica, 

mas, também, pelo seu contributo para a motivação dos trabalhadores e, consequentemente, uma maior 

eficiência na realização e prossecução do interesse público. Nesse contexto, regista-se o movimento de 

determinados trabalhadores que, por recurso ao mecanismo da mobilidade interna, iniciaram funções 

noutras entidades, órgãos ou serviços: 

▪ Mobilidade para outras entidades 

a. A técnica superior afeta à Divisão de Obras Municipais e Urbanismo, com conteúdo funcional 

correspondente à licenciatura em Arquitetura, encontra-se, desde 01/02/2023, a exercer funções em 

regime de mobilidade no Município de Coimbra, por um período de 18 meses, sem prejuízo de 

possibilidade de consolidação; 

b. Uma assistente operacional afeta à Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo do Agrupamento de 

Escolas de Alvaiázere, integrada na Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, passou, desde 

01/09/2023, a exercer funções em regime de mobilidade no Município de Pombal, por um período de 18 

meses, sem prejuízo de possibilidade de consolidação. 

 

▪ Mobilidade interna no Município 

a. Uma assistente operacional afeta à Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo do Agrupamento de 

Escolas de Alvaiázere, integrada na Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, encontra-se, desde 

01/09/2023, a exercer funções em regime de mobilidade intercategorias, na categoria de encarregado 

operacional, por um período de 18 meses, sem prejuízo de possibilidade de consolidação; 

b. Um assistente técnico afeto à Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo da Divisão de Obras 

Municipais e Urbanismo apresentou um pedido de mobilidade intercategorias, na categoria de 

coordenador técnico, por um período de 18 meses, que está a ser tramitado nos termos do 

Regulamento de Mobilidade Interna dos Trabalhadores do Município de Alvaiázere (Regulamento n.º 

522/2023, publicitado em Diário da República, 2.ª série, n.º 93, parte H, de 15 de maio de 2023. 
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▪ Oferta de mobilidade 

No mês de novembro, foi dado início, por deliberação da Câmara Municipal, a um procedimento por 

mobilidade interna entre organismos para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e 

categoria de assistente operacional para a Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Biblioteca 

Municipal.  

▪ Consolidação 

Perante a análise das situações de mobilidades existentes no Município, elenca-se, ainda, no presente 

relatório, nos termos do artigo 99.º-A da LTFP, as situações de consolidação de mobilidades que se 

verificaram em 2023: 

a) O assistente operacional anteriormente afeto ao serviço de Desporto, aprovado no procedimento de 

mobilidade interna publicitado na BEP com o código de oferta OE202203/0239, consolidou a mobilidade 

intercarreiras, com efeitos a 01/09/2023, tendo passado, desde esta data, a ocupar o posto de trabalho 

na carreira e categoria de assistente técnico, no serviço de Turismo, da Divisão de Desenvolvimento 

Social e Cultural. 

No âmbito das mobilidades para outras entidades e das mobilidades internas no Município, e quando 

aplicável, os postos de trabalho constam no mapa de pessoal como cativos nos respetivos serviços de 

origem. Nos termos do artigo 99.º-A da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, estas 

mobilidades poderão ser objeto de consolidação, tendo por base o determinado no n.º 1 desta disposição 

legal.  

 

v. Outras situações 

a) Um trabalhador com a categoria de Técnico Superior, a exercer funções no serviço de Turismo da 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural (DDSC), encontra-se em regime de cedência de interesse 

público na Sicó-Formação – Sociedade de Ensino Profissional, S.A., com afetação de 80% do horário 

normal de trabalho ao Município e 20% àquela Escola, exercendo ali as funções de Diretor do Polo de 

Alvaiázere; 

b) Um trabalhador com a categoria de Técnico Superior, encontra-se a exercer funções de Coordenador 

Municipal de Proteção Civil. 

 

vi. Procedimentos concursais 

 

a) Procedimentos concursais a decorrer 

Em 2022, o Município procedeu à abertura de 3 (três) procedimentos concursais comuns, publicitado através 

do Aviso (extrato) n.º 24348/2022, na 2.ª série do Diário da República, n.º 251, parte H, de 30 de 

dezembro. Estes postos de trabalho foram devidamente previstos no mapa de pessoal para 2023, bem como 

nas respetivas revisões àquele documento e, por lógica de razão, não tendo estes sido ainda ocupados, 

serão igualmente previstos no mapa de pessoal para 2024. Relativamente a estes 3 (três) procedimentos 

concursais comuns, ressalva-se que, apesar de os mesmos se encontrarem ainda a decorrer, deverá, até ao 

final do presente ano, dar-se por concluída a aplicação de todos os métodos de seleção.  

Por outro lado, no mês de novembro de 2023, foi aberto 1 (um) procedimento concursal comum, publicitado 

através do Aviso (extrato) n.º 22024/2023, na 2.ª série do Diário da República, n.º 222, parte H, de 16 de 

novembro, que seguirá os trâmites normais do recrutamento, nos termos da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, e do aviso de abertura do procedimento concursal comum.  
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Assim, encontram-se abertos e a decorrer os seguintes procedimentos concursais: 

A previsão dos postos de trabalho acima representados fundamenta-se nas necessidades de recrutamento 

identificadas no mapa de pessoal de 2022 e no despacho que determinou a abertura do concurso, 

justificando-se resumidamente pelo seguinte: 

• 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área funcional de Psicologia, 

para a Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Ação Social e Saúde, para dotação do serviço com 

pessoal especializado que desenvolva o conjunto de competências no âmbito da intervenção a nível 

social, recentemente alargado pelo processo de transferência de competências, e que apoie a Comissão 

de Proteção de Crianças e Jovens; 

• 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área funcional de Ciências da 

Educação, para a Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Biblioteca, para melhoria da função 

educativa no âmbito daquele serviço, nomeadamente através do desenvolvimento especializado do 

desenvolvimento educativo dos munícipes;  

• 3 (três) postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, na área funcional de 

serviços gerais, para a Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Armazém, Parque de Máquinas e 

Viaturas, que permitirão fazer face à atual e grave falta de pessoal para o exercício de trabalhos de 

manutenção e conservação do município; 

• 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, na área funcional de 

serviços gerais, para o serviço de Higiene, Limpeza e Apoio da Divisão de Desenvolvimento Social e 

Cultural, que assegurem as tarefas de apoio às atividades letivas bem como a limpeza regular de todos 

os edifícios e equipamentos municipais.  

b) Postos de trabalho transitados do mapa de pessoal de 2023 

Atendendo à natureza e à função do mapa de pessoal, e no âmbito da descrição das necessidades de 

recrutamento para 2024, importa elencar aquelas que, apesar de já previstas anteriormente, continuam a 

manter-se e a justificar-se. Neste contexto, e para enquadramento, regista-se que são previstos postos de 

trabalho a recrutar através de procedimento concursal comum e postos de trabalho a ocupar por recurso ao 

instituto da mobilidade interna. Veja-se que, quanto à diferença entre estes procedimentos, a mobilidade 

interna é tida como um procedimento mais flexível e ágil que permite fazer face à necessidade dos serviços 

com os recursos existentes, o que significa que representa uma opção com natureza menos complexa e 

exigente em relação às dos procedimentos concursais comuns. 

Assim, relativamente aos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal para 2023, bem como nas 1.ª e 

2.ª revisões àquele documento previsional, que não foram ainda preenchidos (vide supra ponto 1.2 – análise 

à evolução dos postos de trabalho 2023 – subponto i. Admissões) e para os quais não foi iniciado o processo 

de recrutamento, continuam a prever-se, em conformidade com o ROSM vigente e com as necessidades dos 

serviços municipais, os que abaixo se listam: 

 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de Psicologia (CNAEF 
311 - Psicologia) e inscrição como membro 
efetivo na respetiva Ordem 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Ação Social e Saúde 

1 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de ciências da educação 
(CNAEF 142 - Ciências da educação) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Biblioteca Municipal 

1 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – 
Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas 

3 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Higiene, Limpeza e Apoio 

2 

Tabela 2 - Recrutamentos previstos no mapa de pessoal para 2023 – procedimentos concursais comuns a decorrer 
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▪ Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil 

Com as duas últimas reorganizações da estrutura orgânica municipal, este serviço sofreu um aumento 

substancial de competências, nomeadamente a nível florestal e ambiental (vide artigo 30.º do ROSM), pelo 

que, atualmente, é necessário garantir não apenas o exercício das tarefas no âmbito da proteção civil 

municipal, nos domínios da prevenção e avaliação de riscos e vulnerabilidade, de planeamento e apoio às 

operações, de logística e comunicações, de sensibilização e informação pública e de coordenação 

institucional, mas também a prossecução das funções relacionadas com a gestão florestal e agrícola, 

especialmente relevante após os incêndios de 2022, e com a promoção e defesa do ambiente.  

Por assim ser, atendendo à importância e especificidade da matéria em torno das áreas de intervenção 

deste gabinete, e encontrando-se o mesmo a funcionar apenas com o Coordenador Municipal da Proteção 

Civil, é necessário a previsão dos seguintes postos de trabalho: 

▪ 1 (um) posto de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, na carreira e categoria de assistente técnico, para o exercício de funções de 

natureza executiva de apoio administrativo ao serviço, a recrutar através de procedimento concursal 

comum; 

▪ 1 (um) posto de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, na carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura na área da silvicultura 

(CNAEF 623 - Silvicultura e caça) e inscrição, com a especialidade de engenharia florestal, na Ordem dos 

Engenheiros, para o exercício técnico e especializado de funções complexas nos domínios florestal e 

ambiental, a recrutar através de procedimento concursal comum.  

 

▪ Gabinete de Tecnologias de Informação e Transição Digital 

Tendo por base o cômputo de funções por que este serviço é responsável (vide artigo 33.º do ROSM) que, 

pela sua natureza, são essenciais para o normal funcionamento de todos os serviços municipais, e perante a 

atual afetação de apenas um técnico superior a este serviço, continua a prever-se o seguinte: 

▪ 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico para o exercício de 

funções de natureza executiva de apoio administrativo ao serviço, a preencher através de processo de 

mobilidade interna. 

 

▪ Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural 

O processo de transferência de competências da administração central para as autarquias locais, nos 

domínios da educação, saúde e ação social (cfr. Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, Decreto-Lei n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro, Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto) 

afetou sobremaneira esta unidade orgânica, verificando-se a falta dos recursos humanos necessários para o 

desenvolvimento das competências desta unidade. Por assim ser, e sendo o objetivo do Município melhorar 

a oferta cultural e educativa e garantir o acesso a serviços públicos de qualidade, e garantir o exercício de 

todas as competências da unidade (vide artigo 43.º e seguintes do ROSM) é preciso dotar alguns dos seus 

serviços com as necessidades que abaixo se listam: 

▪ 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico para o serviço da 

Educação, para o exercício de funções de apoio administrativo à organização da oferta pública de 

ensino em coordenação com os serviços escolares e restantes serviços do Município, a preencher 

através de processo de mobilidade interna; 
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▪ 1 (um) posto de trabalho, a recrutar através de procedimento concursal comum, na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de 

técnico superior, com licenciatura na área de ciências da educação (CNAEF 142 - Ciências da 

educação), para o serviço de Educação, que, com as habilitações e formação adequadas, consiga 

cumprir de forma eficaz e eficiente o exercício das funções de planeamento, organização e gestão da 

oferta educativa e transporte escolar, especialmente tendo em conta a inexistência de técnico superior 

neste serviço; 

▪ 1 (um) posto de trabalho, a recrutar através de procedimento concursal comum, na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de 

assistente técnico, para a Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao Agrupamento de 

Escolas de Alvaiázere, para exercício de funções de apoio no âmbito da administração escolar, 

nomeadamente ao nível da gestão de alunos, pessoal docente, secretaria, arquivo e expediente, bem 

como de contabilidade, património e aprovisionamento, em conformidade com a necessidade 

comunicada, já por diversas vezes, pela Senhora Diretora. Este recrutamento excede o rácio de 

assistentes técnicos para o agrupamento. 

▪ 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico para a Biblioteca 

Municipal, para o exercício de funções de apoio administrativo à organização e dinamização dos 

serviços disponibilizados aos munícipes, a preencher através de processo de mobilidade interna; 

▪ 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional para a Biblioteca 

Municipal, para o exercício de funções de apoio elementares, nomeadamente quanto à organização e 

manutenção dos espaços, equipamentos e materiais, a preencher através de processo de mobilidade 

interna; 

▪ 1 (um) posto de trabalho, a recrutar através de procedimento concursal comum, na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de 

técnico superior, com licenciatura na área de serviço social (CNAEF 762 - Trabalho social e 

orientação), para o serviço de Ação Social e Saúde, que, neste momento, está a funcionar apenas 

com uma assistente técnica (V. supra ponto 1.2 – análise à evolução dos postos de trabalho 2023, 

subponto ii – Saídas; b - Consolidação de mobilidades internas noutras entidades), de forma a assegurar 

o exercício do trabalho especializado nesta área; 

▪ 2 (dois) postos de trabalho para o serviço de Ação Social e Saúde, a recrutar através de procedimento 

concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 

incerto, para candidatura do Município ao concurso “Investimento RE-C03-I01 - Nova Geração de 

equipamentos e Respostas Sociais”, financiado pela União Europeia e aberto pelo Aviso N.º 07/C03-

i01/2023, que determina a obrigatoriedade da previsão dos postos de trabalho em sede de mapa de 

pessoal em consonância com a dimensão populacional de Alvaiázere, bem como a exclusividade de 

funções desses trabalhadores, as possíveis áreas de formação e a elegibilidade das despesas de acordo 

com as regras a que deve obedecer a contratação excecional destes técnicos (cfr. Decreto-Lei n.º 53-

B/2021), e posterior implementação do projeto “Radar Social” através da criação de uma equipa técnica, 

formada por 2 (dois) elementos, dos quais um deverá ser designado coordenador do projeto por 

despacho do Presidente da Câmara Municipal (podendo o coordenador auferir uma remuneração até ao 

limite máximo de nível remuneratório 40 da tabela remuneratória única), integrada no Conselho Local de 

Ação Social (CLAS) da Rede Social da Câmara Municipal de Alvaiázere, nomeadamente: 

✓ 1 (um) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura 

nas áreas de trabalho social ou serviço social (CNAEF 762 - Trabalho social e orientação), para 

implementação do referido projeto e melhoria da intervenção em situações de vulnerabilidade e 

exclusão social; 

✓ 1 (um) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura 

na área de Psicologia (CNAEF 311 - Psicologia) e inscrição como membro efetivo na respetiva 

Ordem, para o serviço de Ação Social e Saúde, para implementação do referido projeto e 

melhoria da intervenção em situações de vulnerabilidade e exclusão social; 
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▪ Divisão de Obras Municipais e Urbanismo 

Da última reorganização dos serviços municipais resultou a reestruturação desta divisão, tendo sido criada a 

Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo para apoio administrativo transversal a todas as unidades 

orgânicas de 3.º grau (Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território, Unidade de Administração 

Direta e Unidade de Obras Municipais). Tendo em conta as diversas matérias e processos administrativos da 

divisão, é importante ter um conjunto administrativo capaz, sentindo-se, atualmente, que os três assistentes 

técnicos afetos àquele serviço não são suficientes para o volume de trabalho. Assim, considerando o 

conjunto de competências da divisão (vide artigo 53.º e seguintes do ROSM), continuam a prever-se os 

seguintes postos de trabalho: 

▪ 2 (dois) postos de trabalho, a recrutar através de procedimento concursal comum, na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de 

assistente técnico, para a Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo, para o exercício das 

funções de tratamento documental, organização e desenvolvimento processual e atendimento; 

▪ 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de coordenador técnico para a Subunidade 

Orgânica de Apoio Administrativo, a preencher por recurso a um processo de mobilidade interna, 

para o exercício de funções de coordenação que oriente a distribuição e a execução do trabalho de 

apoio e que seja responsável pelos resultados obtidos. Este procedimento encontra-se a decorrer. 

 

Do exposto, resultam as seguintes necessidades de recrutamento que transitam do mapa de pessoal para 

2023 ou das suas posteriores alterações, e que se esquematizam abaixo: 

 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Técnico Superior 
Licenciatura na área da silvicultura (CNAEF 623 - 
Silvicultura e caça) e inscrição, com a especialidade 
de engenharia florestal, na Ordem dos Engenheiros  

Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Assistente 
Técnico 

12.º ano ou curso equivalente, na área da proteção 
civil 

Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de ciências da educação 
(CNAEF 142 - Ciências da educação)  

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Educação 

1 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
SOAAAEA 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de ciências da educação 
(CNAEF 142 - Ciências da educação)  

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Biblioteca Municipal 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Psicologia (CNAEF 311 - 
Psicologia) e inscrição como membro efetivo na 
respetiva Ordem    

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Ação Social e Saúde 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de serviço social (CNAEF 762 - 
Trabalho social e orientação)   

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Ação Social e Saúde 

1 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Higiene, Limpeza e Apoio 

2 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo - 
Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas 

3 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo - 
SOAA 

2 

Tabela 3 - Recrutamentos previstos para 2024 transitados de 2023 – CTFPTI 
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1.3. RECRUTAMENTOS - 2024 

Feita a análise às necessidades de recrutamento que transitam do mapa de pessoal anterior, mantendo-se, 

pelos motivos acima expostos, representadas em sede do presente documento, é efetuada, neste capítulo, a 

resenha dos novos postos de trabalho, em conformidade com o reportado pelos dirigentes no âmbito do 

processo de levantamento de necessidades de pessoal.  

Assim, considerando o novo modelo organizativo da Câmara Municipal de Alvaiázere, bem como o atual 

conjunto de competências de cada serviço, descrevem-se, abaixo, os novos postos de trabalho que passam 

a prever-se para 2024, bem como as razões que os fundamentam. 

 

i. 5 (cinco) postos de trabalho para cargos de dirigentes intermédios de 3.º grau  

A reestruturação orgânica dos serviços municipais de 2023, representada no atual ROSM, contemplou uma 

alteração significativa nos níveis de hierarquia existentes na Divisão Financeira e de Recursos Humanos e na 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo, tendo sido criadas 5 (cinco) novas unidades orgânicas flexíveis de 

3.º grau (Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território, Unidade de Administração Direta e Unidade 

de Obras Municipais, no âmbito da DOMU, e Unidade de Gestão Financeira e Unidade de Recursos Humanos 

e Expediente, no âmbito da DFRH), cujos serviços deverão ser assegurados por dirigentes intermédios de 

3.º grau – Chefes de Unidade. 

 

Tabela 4 - Recrutamentos previstos para 2024 transitados de 2023 – CTFP Termo Resolutivo incerto 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Psicologia (CNAEF 
311 - Psicologia) e inscrição como membro 
efetivo na respetiva Ordem 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Ação Social e Saúde – projeto “Radar Social” 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura nas áreas de trabalho social ou 
serviço social (CNAEF 762 - Trabalho social e 
orientação)  

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Ação Social e Saúde – projeto “Radar Social” 

1 

Carreira 

Área de formação 

académica e ou 
profissional 

Serviço/Unidade Orgânica 

Número 

de 
lugares 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição Digital 1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Educação 1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Biblioteca 
Municipal 

1 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Biblioteca 
Municipal 

1 

Coordenador Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Subunidade 
Orgânica de Apoio Administrativo 

1 

Tabela 5 - Recrutamentos previstos para 2024 transitados de 2023 – mobilidades internas 



     

13 
 

 

2
0

2
4

 

RELATÓRIO 

MAPA DE PESSOAL 

 

Com o provimento dos referidos cargos, poderá gerir-se, de forma mais eficaz, o elevado grau de 

responsabilidade e complexidade das divisões, nomeadamente através do aumento do controlo dos fluxos 

de trabalho entre as várias áreas funcionais e da qualidade das tarefas realizadas.  

Com base neste pressuposto, pretende-se que os dirigentes possuam as competências técnicas e a aptidão 

necessárias para o desempenho das suas funções de direção, coordenação e controlo no âmbito das 

respetivas unidades. Estes recrutamentos, estrategicamente aprovados pelos órgãos competentes, deverão 

tramitar de acordo com o fixado no Regulamento de Organização dos Serviços Municipais e no artigo 20.º 

da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.  

Perante o exposto, preveem-se 5 (cinco) postos de trabalho para provimento dos seguintes cargos de 

direção intermédia de 3.º grau, a recrutar através de procedimento concursal: 

a) Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Gestão Financeira, integrada na DFRH; 

b) Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Recursos Humanos e Expediente, integrada na 

DFRH; 

c) Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território, 

integrada na DOMU; 

d) Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Administração Direta, integrada na DOMU; 

e) Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Obras Municipais, integrada na DOMU. 

 

ii. 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico para a Unidade de Desporto, 

Juventude e Associativismo 

A Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo é uma unidade orgânica de 3.º grau que, de acordo 

com o disposto ao abrigo do artigo 34.º do ROSM, desenvolve um trabalho com natureza muito dinâmica e 

relevante para a vida dos munícipes, pretendendo ter um impacto direto na qualidade de vida dos cidadãos 

através da promoção do desporto e do associativismo e a criação de melhores condições para a fixação dos 

jovens em Alvaiázere.  

Tendo por base este entendimento, e atendendo à necessidade de gestão dos vários espaços e 

equipamentos municipais a cargo desta unidade (pavilhão desportivo, estádio municipal e ginásio, corte de 

ténis e polidesportivo, piscinas descoberta e coberta) e de, simultaneamente, desenvolver as restantes 

competências da unidade, foi comunicado pelo chefe de unidade que o número atual de trabalhadores a 

exercer funções neste serviço é manifestamente insuficiente para o bom funcionamento da unidade. De 

facto, e tal como referido pelo mesmo, a distribuição de funções pelos (apenas) 3 (três) assistentes 

operacionais afetos à unidade, após aposentação e saídas por mobilidade de pessoal, e ainda que estes 

contem com o contributo dos 2 (dois) técnicos superiores, tem gerado dificuldades na manutenção e 

abertura e fecho das instalações desportivas, o que causa inconvenientes no âmbito do restante trabalho a 

desenvolver. 

Por esse motivo, existe uma comprovada necessidade de reforçar este serviço com pessoal para apoio na 

dinamização das instalações e equipamentos, bem como para apoio administrativo transversal a todos os 

domínios de atuação da unidade. Nesse sentido, é previsto um posto de trabalho na modalidade de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de assistente técnico, a 

recrutar através de procedimento concursal comum. 

 

 



     

14 
 

 

2
0

2
4

 

RELATÓRIO 

MAPA DE PESSOAL 

 

iii. 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior para a Divisão Financeira e de 

Recursos Humanos  

No contexto da contabilidade autárquica, nos últimos anos tem vindo a verificar-se um aumento nas regras 

legais aplicáveis, consubstanciado num crescente aumento das obrigações de reporte de informação, de 

exigência técnica elevada e prazos de execução e cumprimento curtos.  

Em razão do volume de trabalho do serviço de Contabilidade, Economato e Património, integrado na 

Unidade de Gestão Financeira da Divisão Financeira e de Recursos Humanos, encontram-se, atualmente, 

afetos a este serviço 4 (quatro) técnicos superiores e 2 (duas) assistentes técnicas. Perante a informação de 

que uma das técnicas superiores entrará futuramente em licença parental, pretende-se reforçar 

temporariamente os recursos humanos deste serviço de forma a colmatar a falta do exercício das funções 

cometidas à técnica, ou seja, pretende-se recrutar uma trabalhadora que venha exercer as funções 

cometidas à trabalhadora substituída. Veja-se que a redistribuição das funções pelos restantes 

trabalhadores, atendendo ao acréscimo de trabalho que iria suscitar, não é uma opção que sirva da melhor 

maneira o interesse público, revelando-se inexequível, face ao volume de trabalho. 

Perante esta situação, prevê-se 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, com 

licenciatura na área de gestão e administração (CNAEF 345 - Gestão e administração), para a Divisão 

Financeira e de Recursos Humanos – Unidade de Gestão Financeira – Contabilidade, Economato e 

Património, a prover mediante procedimento concursal comum para celebração de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo incerto. De acordo com o artigo 57.º da LTFP, pode ser aposto termo 

resolutivo quando se trate de uma situação de substituição direta ou indireta de trabalhador ausente ou que, 

por qualquer razão, se encontre temporariamente impedido de prestar serviço, considerando-se ausente, 

para esse efeito, a trabalhadora em regime de licença parental.  

Constata-se, por outro lado, que a Subunidade Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria (SOAMT), 

responsável, no âmbito da Divisão Financeira e de Recursos Humanos, pelo conjunto de competências 

definido no artigo 39.º do ROSM, necessita de apoio técnico qualificado. A este serviço estão incumbidas 

todas as funções relacionadas com o atendimento aos munícipes e, consequentemente, com a gestão da 

loja do cidadão nas suas vertentes funcional e administrativa, ligadas tanto à gestão do espaço e 

organização do atendimento, como à implementação e manutenção de um sistema de atendimento 

integrado. 

Neste momento, todas as funções que se inserem neste cômputo estão a ser asseguradas pelo coordenador 

técnico e por uma assistente técnica, um número de pessoal manifestamente insuficiente, especialmente 

quando se verifica a necessidade de algum dos dois se ausentar e ser substituído por trabalhadores do 

serviço de Contabilidade, Economato e Património que, como visto, já têm, por si só, um nível de trabalho 

exigente e essencial para a autarquia. Tenha-se em conta que, apesar de ter sido recrutado um técnico 

superior para o serviço da SOAMT em 2021, este teve que ser, posteriormente, afeto ao serviço de 

Contabilidade, Economato e Património, precisamente para que o Município conseguisse responder ao 

acréscimo do volume de trabalho na área financeira. 

Atendendo a este enquadramento, é necessário proceder à contratação de um técnico superior para que, no 

contexto do trabalho da SOAMT, exista um trabalhador que, com responsabilidade, conhecimento e 

formação adequada e autonomia técnica, consiga otimizar os processos administrativos daquele serviço e 

melhorar os respetivos fluxos através da implementação do Mynet e da gestão do BackOffice do 

atendimento. Com base no trabalho da SOAMT que, para além do já referido, também envolve processos 

contabilísticos de cobrança e pagamentos, o técnico superior deverá ser detentor de licenciatura adequada. 
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Desta forma, prevê-se 1 (um) posto de trabalho para a carreira e categoria de técnico superior, com 

licenciatura na área de gestão e administração (CNAEF 345 - Gestão e administração), para a Divisão 

Financeira e de Recursos Humanos – Subunidade Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria, na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria 

de técnico superior, a recrutar através de procedimento concursal comum. 

 

iv. 3 (três) postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional para a Divisão de 

Desenvolvimento Social e Cultural – Higiene, Limpeza e Apoio 

Tal como referido no ponto vi – Procedimentos Concursais, alínea a) – Procedimentos concursais a decorrer, 

o Município abriu em 2023 um recrutamento para assistentes operacionais, na área de serviços gerais, para 

a Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural (vide aviso de abertura n.º 22024/2023, publicado na 2.ª 

série do Diário da República, n.º 222, parte H, de 16 de novembro,). 

Com a tramitação do referido procedimento concursal, ao abrigo do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 

9 de setembro, e caso a lista de ordenação final contenha um número de candidatos aprovados superior ao 

dos postos de trabalho, será constituída uma reserva de recrutamento interna para utilização futura. Essa 

reserva de recrutamento, para postos de trabalho com conteúdo funcional semelhante, permanecerá válida 

durante 18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final.  

Assim, tendo em conta o atual cenário de escassez de recursos humanos para as tarefas de limpeza de 

todas as instalações e equipamentos municipais, de apoio às atividades letivas e de colaboração no 

desenvolvimento de atividades e abertura de espaços, são previstos 3 (três) postos de trabalho na carreira e 

categoria de assistente operacional a preencher através da utilização de reserva de recrutamento interna. 

 

v. 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área de Eletricidade e energia 

(área CNAEF 522), com formação em engenharia eletrotécnica e inscrição na Ordem, para a Divisão de 

Obras Municipais e Urbanismo 

A existência de um engenheiro eletrotécnico no quadro do Município tem-se como essencial, já que estes 

técnicos têm um conhecimento abrangente nas áreas de energia, telecomunicações, automação, robótica, 

controlo e computadores, o que se traduz na sua capacidade para conceber, projetar e construir as 

infraestruturas necessárias ao bem-estar e ao desenvolvimento da sociedade, numa perspetiva de inovação 

e de sustentabilidade económica e ambiental.  

Para além da habilidade para conceção de dispositivos elétricos e eletrónicos e para o desenvolvimento de 

sistemas de hardware, software, redes de comunicação, produção de energia, entre outros, este técnico 

encontra-se ainda capacitado para a elaboração de planos de obras ou trabalhos, bem como para a sua 

construção, manutenção e reparação, e até para a coordenação de projetos (V. Lei n.º Lei n.º 40/2015 de 1 

de junho). 

Assim, de forma a aproveitar a abrangência deste técnico e recolher o máximo de benefícios, é previsto um 

posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura na área de engenharia 

eletrotécnica (CNAEF 522 - Eletricidade e energia) e inscrição na Ordem dos Engenheiros, para a Divisão de 

Obras Municipais e Urbanismo – Unidade de Administração Direta – Armazém, Parque de Máquinas e 

Viaturas, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira 

e categoria de técnico superior, a recrutar através de procedimento concursal comum. 
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Perante o exposto, as novas necessidades de recrutamento identificadas para 2024 constam dos quadros 

infra: 

 

 

 

 

 

 

 

Cargo 
Área de formação 
académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Gestão Financeira 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Recursos Humanos e Expediente 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Administração Direta 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Obras Municipais 1 

Tabela 6 - Novos recrutamentos previstos para 2024 – provimento de cargos de direção intermédia 

Carreira 
Área de formação académica e 

ou profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo 1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de gestão e 
administração (CNAEF 345 - Gestão e 
administração)   

Divisão Financeira e de Recursos Humanos – Unidade de 
Gestão Financeira - Subunidade Orgânica de Apoio ao 
Munícipe e Tesouraria 

1 

Técnico Superior 

Licenciatura na área de engenharia 
eletrotécnica (CNAEF 522 - Eletricidade 
e energia) e inscrição na Ordem dos 
Engenheiros  

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Unidade de 
Administração Direta – Armazém, Parque de Máquinas e 
Viaturas 

1 

Tabela 7 - Novos recrutamentos previstos para 2024 – CTFPTI 

Carreira 
Área de formação académica e 

ou profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de gestão e 
administração (CNAEF 345 - Gestão e 
administração)   

Divisão Financeira e de Recursos Humanos – Unidade de 
Gestão Financeira - Contabilidade, Economato e Património 

1 

Tabela 8 - Novos recrutamentos previstos para 2024 – CTFP Termo Resolutivo Incerto 

Tabela 9 - Recrutamentos previstos para 2024 – Recurso à Reserva de Recrutamento  

Carreira 
Área de formação 
académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Higiene, 
Limpeza e Apoio 

3 
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Para conclusão do presente capítulo, feito o levantamento das necessidades de recrutamento para o Mapa 
de Pessoal do próximo ano junto dos elementos do Órgão Executivo com pelouros atribuídos e dos 

dirigentes das unidades orgânicas, foram apresentadas e devidamente justificadas as necessidades de 
recrutamento de colaboradores que se manifestam indispensáveis para o desenvolvimento das atividades de 

carácter permanente, tendo em conta as competências da administração local e a prossecução do interesse 

público.   

Nestes últimos anos, a forte aposta no recrutamento de mais pessoal teve um impacto positivo na 

organização e gestão dos serviços municipais, permitindo uma reorganização da estrutura orgânica focada 

num modelo ágil, eficiente e eficaz, configurando-se, assim, um modelo apto a suportar a transferência de 

competências da administração central para as autarquias locais e a responder aos problemas gerados pela 

atual crise económica e social e pelas preocupações ambientais e de desenvolvimento sustentável. 

Ainda assim, com o aumento de competências municipais e a complexidade do trabalho que envolve a sua 

realização, continua a ser necessário melhorar a performance de todos os trabalhadores através da sua 

formação contínua, e recrutar pessoal idóneo para o cumprimento da exigência técnica inerente à execução 

de todas as tarefas e funções e à prossecução do interesse público local. 

Conclui-se, assim, que é indispensável dotar os serviços com recursos humanos qualificados, competentes e 

capazes de prestar um serviço público de excelência, que sirvam as necessidades do Município e que visem 

a satisfação das carências da população, sob pena de colocar em causa a prossecução do interesse público.  

No mapa infra, estão espelhados todos os lugares previstos «a preencher» para o ano de 2024, incluindo os 

procedimentos concursais que se encontram a decorrer. O mapa anual de recrutamentos espelha, 

pormenorizadamente, a forma de recrutamento, sendo que, os procedimentos concursais comuns têm em 

vista a celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e a termo, 

destinados a qualquer indivíduo, com ou sem vínculo de emprego público. 
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Cargo/Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Gestão Financeira 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Recursos Humanos e Expediente 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada 
Unidade de Planeamento e Ordenamento do 
Território 

1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Administração Direta 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Obras Municipais 1 

Técnico Superior 

Licenciatura na área da silvicultura (CNAEF 623 - Silvicultura e 

caça) e inscrição, com a especialidade de engenharia florestal, 
na Ordem dos Engenheiros  

Gabinete – Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Assistente Técnico 12.º ano ou curso equivalente, na área da proteção civil Gabinete – Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Gabinete de Tecnologias da Informação e 
Transição Digital 

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Unidade de Desporto, Juventude e 

Associativismo 
1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de gestão e administração (CNAEF 345 - 
Gestão e administração)   

Divisão Financeira e de Recursos Humanos – 
Unidade de Gestão Financeira - Contabilidade, 

Economato e Património 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de gestão e administração (CNAEF 345 - 

Gestão e administração)   

Divisão Financeira e de Recursos Humanos – 

Unidade de Gestão Financeira - Subunidade 
Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de ciências da educação (CNAEF 142 - 
Ciências da educação)  

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Educação 

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 

Educação 
1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo 

ao Agrupamento de Escolas de Alvaiázere 

1 

Encarregado Operacional Escolaridade Obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo 
ao Agrupamento de Escolas de Alvaiázere 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de ciências da educação (CNAEF 142 - 
Ciências da educação)  

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Biblioteca Municipal 

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 

Biblioteca Municipal 
1 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Biblioteca Municipal 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Psicologia (CNAEF 311 - Psicologia) e 
inscrição como membro efetivo na respetiva Ordem      

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Ação Social e Saúde 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de serviço social (CNAEF 762 - Trabalho 

social e orientação) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 

Ação Social e Saúde 
1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Psicologia (CNAEF 311 - Psicologia) e 
inscrição como membro efetivo na respetiva Ordem      

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Ação Social e Saúde 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura nas áreas de trabalho social ou serviço social 
(CNAEF 762 - Trabalho social e orientação) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Ação Social e Saúde 

1 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 

Higiene, Limpeza e Apoio 
5 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de engenharia eletrotécnica (CNAEF 522 - 

Eletricidade e energia) e inscrição na Ordem dos Engenheiros  

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – 

Unidade de Administração Direta - Armazém, 
Parque de Máquinas e Viaturas 

1 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo - 
Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas 

3 

Coordenador Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – 

Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo 
1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo 

2 

Tabela 10 - Mapa resumo de recrutamentos «a preencher» 
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1.4. ADITAMENTO DE POSTOS DE TRABALHO – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS 

Em matéria de transferência de competências na área da educação, como visto nos documentos previsionais 

anteriores (desde 2022), foi já efetuada a transição automática de trabalhadores com vínculo de emprego 

público das carreiras gerais de assistente técnico e de assistente operacional que exerciam funções no 

Agrupamento de Escolas de Alvaiázere para o mapa de pessoal do Município.  

No seguimento da aplicação do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, o presidente da câmara municipal 

e os órgãos municipais delegaram as suas competências próprias nos órgãos de direção, administração e 

gestão dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas (vide n.º 3 do art.º 44.º do Decreto-Lei n.º 

21/2019), permitindo, assim, atenuar o impacto da transição automática de trabalhadores para o mapa de 

pessoal dos municípios, que passaram, por força da lei, a ser geridos pelo presidente da câmara municipal e 

pelos órgãos municipais, nos termos das alíneas a) e d) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

No domínio da saúde, a transferência de competências também implica que os trabalhadores com vínculo de 

emprego público dos mapas de pessoal das Administrações Regionais de Saúde das carreiras gerais de 

assistente operacional, que exerçam funções nos Agrupamentos de Centros de Saúde e das Divisões de 

Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências das Administrações Regionais de Saúde que 

integram o Serviço Nacional de Saúde, transitem para os mapas de pessoal das câmaras municipais da 

respetiva localização geográfica (vide artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, e artigo 9.º 

do Decreto-Lei n.º 102/2023, de 7 de novembro).  

A transferência das competências para os órgãos municipais no domínio da saúde é formalizada através de 

auto de transferência a assinar pelo Ministério da Saúde, as Administrações Regionais de Saúde e os 

Municípios e, assim que tal estiver em vigor, estes trabalhadores passarão a constar do mapa de pessoal do 

Município.  

Para esse efeito, a Câmara Municipal, em reunião de 19 de julho de 2023, deliberou a aprovação do Auto de 

Transferência n.º ARSC_018/2023, submetendo o mesmo a aprovação do órgão deliberativo. Este auto de 

transferência, cujos efeitos deverão ocorrer a 1 de janeiro de 2024, identifica no Anexo IV a existência de 2 

(duas) assistentes operacionais. Consultada a ARS, foi comunicado que, presentemente, o centro de saúde 

de Alvaiázere tem 2 (duas) trabalhadores em exercício de funções ao abrigo de contratos de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo incerto, uma com uma carga horária de 35 horas semanais e outra com 

20 horas semanais. Por esse motivo, contemplam-se estes postos de trabalho no Mapa de Pessoal do 

Município de Alvaiázere para 2024. 

À semelhança do que acontece no domínio da Educação, o presidente da câmara municipal e os órgãos 

municipais poderão delegar as suas competências próprias em matéria de gestão daqueles trabalhadores 

nos órgãos de direção, administração e gestão nos diretores dos ACES e coordenadores das divisões de 

intervenção nos comportamentos aditivos e nas dependências (vide artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 23/2019, 

de 30 de janeiro). 

 

1.5.  NOTAS CONCLUSIVAS 

Não sendo um documento estático, o mapa de pessoal é um instrumento de gestão de recursos humanos 

com grande relevância e, como tal, deve estar permanentemente adaptado às mudanças operadas no ano a 

que respeita, prevendo os lugares que permitam à Câmara Municipal recrutar os recursos humanos 

necessários para dar resposta às exigências e podendo, por isso, ser objeto de alterações e revisões.  

Para efeitos do n.º 3 do artigo 28.º e n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado 

com a alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e a alínea o) do n.º 1 

do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o presente Mapa de Pessoal deverá ser submetido à 

aprovação da Assembleia Municipal, em conjunto com a proposta de orçamento para o ano de 2024.  
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O mapa de pessoal, o resumo e o mapa anual de recrutamentos estão em anexo ao presente relatório, do 

qual fazem parte integrante. 
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Legenda:     

 CS - Comissão Serviço 

 CTFPTI - Contrato de Trabalho em Funções por Tempo Indeterminado 

 MOB. - Mobilidade 

 CTFPTR - Contrato de Trabalho em Funções a Termo Resolutivo  
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Legenda: 
 
  

    

 CS - Comissão Serviço 

 CTFPTI - Contrato de Trabalho em Funções por Tempo Indeterminado 

 MOB. - Mobilidade 

 CTFPTR - Contrato de Trabalho em Funções a Termo Resolutivo  
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4. MAPA ANUAL DE RECRUTAMENTO 

(art.º 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho – Lei Geral do trabalho em Funções Públicas) 

I. Procedimentos Concursais 

 

A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de _____ de __________ de 2023, a 

abertura de 10 (dez) procedimentos concursais, para o ano de 2024, sob proposta da Câmara Municipal 

tomada em reunião realizada no dia 29 de novembro de 2023, com vista à celebração de contratos de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e destinados a qualquer indivíduo, com ou sem 

vínculo de emprego público. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade 

do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação académica 
e/ou profissional 

N.º de 
postos de 
trabalho a 
preencher 

Gabinete - Serviço Municipal de 
Proteção Civil 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área da silvicultura 
(CNAEF 623 - Silvicultura e caça) e 
inscrição, com a especialidade de 

engenharia florestal, na Ordem dos 
Engenheiros 

1 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade ou curso 
equivalente na área de proteção civil 

1 

Unidade de Desporto, Juventude e 
Associativismo 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Divisão 
Financeira e de 

Recursos 
Humanos 

 

Subunidade 
Orgânica de 

Apoio ao 
Munícipe e 
Tesouraria 

 
Procedimento 

concursal comum 
Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de gestão e 
administração (CNAEF 345 - Gestão e 

administração)  
1 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural  

Educação 
Procedimento 

concursal comum 
Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de ciências da 
educação (CNAEF 142 - Ciências da 

educação)   
1 

Subunidade 
Orgânica de 

Apoio 
Administrativo 

ao AEA 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Ação Social e 
Saúde 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de serviço social 
(CNAEF 762 - Trabalho social e 

orientação) 
1 

Higiene, 
Limpeza e Apoio 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 3 a) 

Divisão de Obras 
Municipais e 
Urbanismo  

Armazém, 
Parque de 
Máquinas e 

Viaturas 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de engenharia 
eletrotécnica (CNAEF 522 - 

Eletricidade e energia) e inscrição na 
Ordem dos Engenheiros 

1 

Subunidade 
Orgânica de 

Apoio 
Administrativo 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 2 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 13 

a) O recrutamento para o posto de trabalho em apreço será efetuado por recurso a reserva de recrutamento interna, nos termos do 
n.º 3 do art.º 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, em vigor à altura da abertura do procedimento concursal comum 
que a constituiu. 
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RELATÓRIO 

MAPA DE PESSOAL 

 

A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de _____ de __________ de 2023, a 

abertura de 3 (três) procedimentos concursais, para o ano de 2024, sob proposta da Câmara Municipal 

tomada em reunião realizada no dia 29 de novembro de 2023, com vista à celebração de contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, destinado a qualquer indivíduo, com ou sem 

vínculo de emprego público. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade 

do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de postos 
de trabalho a 

preencher 

Divisão 
Financeira e de 

Recursos 
Humanos 

Unidade de 
Gestão 

Financeira - 
Contabilidade, 
Economato e 
Património 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de gestão 
e administração (CNAEF 345 - 

Gestão e administração)  
1 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Ação Social – 
projeto “Radar 

Social” 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de 
Psicologia (CNAEF 311 - 

Psicologia) e inscrição como 
membro efetivo na respetiva 

Ordem 

1 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

  Licenciatura nas áreas de 
trabalho social ou serviço social 
(CNAEF 762 - Trabalho social e 

orientação) 

1 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 3 

 

Encontram-se a decorrer 4 (quatro) procedimentos concursais comuns, que transitaram dos Mapas de 

Pessoal aprovados para os anos de 2022 e 2023, cujos postos de trabalho ainda não foram ocupados. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade 

do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de postos 
de trabalho a 

preencher 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Ação Social e 
Saúde 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de 
Psicologia (CNAEF 311 - 

Psicologia) e inscrição como 
membro efetivo na respetiva 

Ordem 

1 

Biblioteca 
Municipal 

 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de 
ciências da educação (CNAEF 
142 - Ciências da educação)   

1 

Higiene, Limpeza 
e Apoio 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 2 

Divisão de Obras 
Municipais e 
Urbanismo  

Armazém, 
Parque de 
Máquinas e 

Viaturas 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 3 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 7 
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RELATÓRIO 

MAPA DE PESSOAL 

 

II. Mobilidades intercarreiras 

No decorrer do ano de 2024, serão constituídas 5 (cinco) mobilidades internas, intercarreiras e/ou 

intercategorias, para as áreas de atividade abaixo identificadas, realizado o correspondente processo 

destinado a aferir o mérito dos trabalhadores do Município de Alvaiázere. 

 

 

 

 

 

III. Mobilidades - Consolidação 

No decorrer do ano de 2024, será consolidada a mobilidade interna intercategorias, para a área de atividade 

abaixo identificada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Tipo de 

recrutamento 
Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de 
postos 

de 
trabalho 

Gabinete de Tecnologias da Informação e 
Transição Digital 

Mobilidade Interna 
Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural  

Educação Mobilidade Interna 
Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Biblioteca Municipal Mobilidade Interna 
Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Biblioteca Municipal Mobilidade Interna 
Assistente 

Operacional 
Escolaridade mínima 

obrigatória 
1 

Divisão de Obras 
Municipais e 
Urbanismo 

Subunidade Orgânica de 
Apoio Administrativo 

Mobilidade Interna 
Coordenador 

Técnico 
Escolaridade obrigatória 1 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 5 

Unidade Orgânica/Serviço 
Tipo de 

recrutamento 
Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de 
postos 

de 
trabalho 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Subunidade Orgânica de 
Apoio Administrativo ao 
Agrupamento de Escolas 

de Alvaiázere 

Mobilidade Interna 
Encarregado 
Operacional 

Escolaridade Obrigatória 1 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 1 
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RELATÓRIO 

MAPA DE PESSOAL 

 

IV. Cargos Dirigentes 

A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de _____ de __________ de 2023, 

a abertura de 5 (cinco) procedimentos concursais, para o ano de 2024, sob proposta da Câmara 

Municipal tomada em reunião realizada no dia 29 de novembro de 2023, com vista ao preenchimento de 

cargos de direção. 

 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade 

do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de postos 
de trabalho a 

preencher 

Divisão 
Financeira e de 

Recursos 
Humanos 

Unidade de 
Gestão 

Financeira 
 

Procedimento 
concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

Unidade de 
Recursos 

Humanos e 
Expediente 

 
Procedimento 

concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

Divisão de 
Obras 
Municipais e 
Urbanismo  

Unidade de 
Planeamento e 

Ordenamento do 
Território 

Procedimento 
concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

Unidade de 
Administração 

Direta 

Procedimento 
concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

Unidade de 
Obras Municipais 

Procedimento 
concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

N.º total de lugares a preencher 5 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL 

 

O presente Relatório do MAPA DE PESSOAL para o ano de 2024, foi aprovado, por _______________, na 

reunião ordinária da Câmara Municipal que se realizou em 29 de novembro de 2023. 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

____________________________ 

 

Os Vereadores, 

 

____________________________ 

 

____________________________ 

 

____________________________ 

 

____________________________ 
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RELATÓRIO 

MAPA DE PESSOAL 

 

APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

O Relatório do MAPA DE PESSOAL para o ano de 2024, foi apreciado pela Assembleia Municipal em sua 
sessão ordinária, realizada no dia _____ de dezembro de 2023, tendo todas as suas folhas e documentos 

sido rubricados pela mesa, que abaixo assinam. 

 

 

O Presidente da Assembleia, 

 

____________________________ 

  

O 1.º Secretário, 

 

____________________________ 

 

O 2.º Secretário, 

 

_____________________________ 

 

 


